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DIRETORIA JURÍDICA

DE: DIRETORIA JURÍDICA
PARA: PRESIDÊNCIA

• PARECER N°. 300 /2020
REF: PL N.o 33/2020
AUTORIA: EXECUTIVO MUNICIPAL

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Atendendo a Vossa Determinação e considerando a competência

atribuída a este órgão pela Lei n? 3.809/2017, e, art. 31 do Regimento Interno desta

Casa de Leis, cabe aduzir o que segue:
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PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO

I - DO RELATÓRIO

o Chefe do Poder Executivo Municipal propõe Projeto de Lei

sob n°. 033/2020, protocolizado sob o n". 630/2020, exposto em 04 (quatro) artigos,

que: "Institui o mês de dezembro como "Dezembro Verde" para dar visibilidade à

inclusão social da pessoa com deficiência, e dá outras providências".

o Projeto de Lei em comento foi protocolizado em 30 de abril de

2020 e levado ao conhecimento do Soberano Plenário na l l" Sessão Ordinária, em 11

de maio de 2020.

No dia 12 de maio do corrente ano a proposição em questão foi

encaminhada a esta Diretoria Jurídica para lavratura de parecer.

Aludido Projeto de Lei faz-se acompanhar de Mensagem

Justificativa, conforme preceito regimental.

• É a síntese do essencial.

II - DOMÉRITO

Alega o Autor em sua Mensagem Justificativa que a presente

proposição visa dar atendimento à Indicação Legislativa n? 1153/2019, de autoria

do Vereador Edson Battilani instituindo o mês de dezembro como "Dezembro

Verde" para "dar visibilidade à inclusão social da pessoa com deficiência".

Relata ainda o Autor que a Indicação Legislativa acima tem

por objetivo "fazer do mês de dezembro um mês referência focado na ampliação da

visibilidade para a luta das pessoas com deficiência".
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Todavia, conforme se depreende da leitura da proposição em

análise, carece esta de certificação por parte do Departamento de Controle Legislativo

e Arquivo Histórico quanto à existência ou não de legislação municipal disponível

sobre a matéria.

III - DA CONCLUSÃO

EX PDSITIS, esta Diretoria Jurídica, antes de emitir parecer

técnico sobre o Projeto de Lei em pauta, pugna para que o Departamento de Controle

Legislativo e Arquivo Histórico certifique a existência ou não de legislação municipal

disponível sobre a matéria.

É o parecer, sub censura. Ressalvada, todavia, a análise de

mérito dos Nobres Edis.

Campo Mourão, 12 de maio de 2020.

~i.w ~
Ulisses Lima Takarada

Procurador Jurídico
OABIPR 59.148

Doe. Anexo. Projeto de Lei n. 33/2020.


